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de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos da ata 
da sessão e do relatório e voto da Conselheira Relatora, às fl s. 
25/26, por unanimidade.
Decisão: em homologar os termos fi rmados, realizando-
se o registro desta decisão, junto à prestação de contas, do 
exercício indicado, sob a responsabilidade da 3ª Controladoria, 
para acompanhamento de sua execução, por intermédio da 
Diretoria de Planejamento - DIPLAN, nos termos da Resolução 
Administrativa nº 007/2016/TCM-PA.

RESOLUÇÃO Nº 12.226, DE 17/03/2016
PROCESSO Nº 201603181-00

Classe: Termo de Ajustamento de Gestão
Procedência: Câmara Municipal de Santo Antônio do Tauá
Solicitante: Lio Silva de Sousa
Exercício: 2016
Ministério Público: Elisabeth Massoud Salame da Silva
Relatora: Conselheira Mara Lúcia
EMENTA: TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO N.º 02/2016-
TCM/PA. CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ. 
ADEQUAÇÃO DOS JURISDICIONADOS AOS ENUNCIADOS DA LEI 
DE ACESSO A INFORMAÇÃO (LEI Nº 12.527/11). CONVOCAÇÃO 
PLENÁRIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
Nº 007/2016/TCM-PA. PREVISÃO REGIMENTAL, NOS TERMOS 
DO ART. 147 E SEGUINTES, DO RITCM-PA (ATO N.º 16/2013). 
HOMOLOGAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam 
da proposta de celebração de Termo de Ajustamento de 
Gestão n.º 02/2016-TCM/PA (fl s. 11/19), formalizado entre 
o COMPROMITENTE, senhor LIO SILVA DE SOUSA (Vereador 
Presidente), como ordenador de despesa da Câmara Municipal 
de Santo Antônio do Tauá, no exercício fi nanceiro de 2016, e 
as COMPROMISSÁRIAS, Conselheira-Relatora MARA LÚCIA 
BARBALHO DA CRUZ e Procuradora de Contas ELIZABETH 
MASSOUD SALAME DA SILVA, nos termos da Ata de Audiência 
Preliminar, às fl s. 03/04, acordam os Conselheiros do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos da ata 
da sessão e do relatório e voto da Conselheira Relatora, às fl s. 
23/24, por unanimidade.
Decisão: em homologar os termos fi rmados, realizando-
se o registro desta decisão, junto à prestação de contas, do 
exercício indicado, sob a responsabilidade da 3ª Controladoria, 
para acompanhamento de sua execução, por intermédio da 
Diretoria de Planejamento - DIPLAN, nos termos da Resolução 
Administrativa nº 007/2016/TCM-PA.

RESOLUÇÃO Nº 12.228, DE 29/03/2016
PROCESSO Nº 201602845-00

Classe: Revisão de Subsídio de Vereadores
Procedência: Câmara Municipal de São Miguel do Guamá
Interessado: José Paulo de Lira Júnior
Instrução: 3ª Controladoria
Ministério Público: Procuradora Maria Inez K. de Mendonça 
Gueiros
Exercício: 2016
Relatora: Conselheira Mara Lúcia
EMENTA: DEFERE O CADASTRAMENTO DA RESOLUÇÃO N.º 
002/2016, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, 
QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSÍDIOS 
DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 
GUAMÁ.
O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 
Sessão Plenária realizada nesta data,
CONSIDERANDO os termos do relatório e voto da Conselheira 
Relatora, às fl s. 10-11, que passam a integrar esta decisão, 
aprovados por unanimidade, conforme consta da Ata da Sessão,
Decisão: Deferir o cadastramento da Resolução n.º 002/2016, 
de 24.02.16 (fl . 02), que dispõe sobre a “REVISÃO GERAL ANUAL 
DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ”, conforme autorizativo contido no 
Art. 37, X, da CF/88, sob o percentual de 10,54% (dez vírgula 
cinquenta e quatro por cento), referente à recomposição das 
perdas infl acionárias, medida pelo IGP-M, acumulado dos últimos 
12 (doze) meses, produzindo efeitos retroativos à 01.01.16, 
consoante dispositivo previsto no Art. 2º, do ato sob análise.

RESOLUÇÃO Nº 12.229, DE 29/03/2016
PROCESSO Nº 201603610-00

Classe: Termo de Ajustamento de Gestão
Procedência: Prefeitura Municipal de Anapú
Solicitante: João Batista Pereira da Silva

Exercício: 2016
Ministério Público: Elisabeth Massoud Salame da Silva
Relatora: Conselheira Mara Lúcia
EMENTA: TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO N.º 73/2016-
TCM/PA. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPÚ. ADEQUAÇÃO DOS 
JURISDICIONADOS AOS ENUNCIADOS DA LEI DE ACESSO A 
INFORMAÇÃO (LEI Nº 12.527/11). CONVOCAÇÃO PLENÁRIA, 
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 007/2016/
TCM-PA. PREVISÃO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO ART. 147 E 
SEGUINTES, DO RITCM-PA (ATO N.º 16/2013). HOMOLOGAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam 
da proposta de celebração de Termo de Ajustamento de 
Gestão n.º 73/2016-TCM/PA (fl s. 16/26), formalizado entre 
o COMPROMITENTE, senhor JOÃO BATISTA PEREIRA DA 
SILVA (Prefeito Municipal), como ordenador de despesa da 
Prefeitura Municipal de Anapú, no exercício fi nanceiro de 2016, 
e as COMPROMISSÁRIAS, Conselheira-Relatora MARA LÚCIA 
BARBALHO DA CRUZ e Procuradora de Contas ELIZABETH 
MASSOUD SALAME DA SILVA, nos termos da Ata de Audiência 
Preliminar, às fl s. 04/05, acordam os Conselheiros do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos da ata 
da sessão e do relatório e voto da Conselheira Relatora, às fl s. 
30/31, por unanimidade.
Decisão: em homologar os termos fi rmados, realizando-
se o registro desta decisão, junto à prestação de contas, do 
exercício indicado, sob a responsabilidade da 3ª Controladoria, 
para acompanhamento de sua execução, por intermédio da 
Diretoria de Planejamento - DIPLAN, nos termos da Resolução 
Administrativa nº 007/2016/TCM-PA.

RESOLUÇÃO Nº 12.230, DE 29/03/2016
PROCESSO Nº 201603596-00

Classe: Termo de Ajustamento de Gestão
Procedência: Prefeitura Municipal de Tucuruí
Solicitante: Sancler Antonio Wanderley Ferreira
Exercício: 2016
Ministério Público: Elisabeth Massoud Salame da Silva
Relatora: Conselheira Mara Lúcia
EMENTA: TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO N.º 69/2016-
TCM/PA. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ. ADEQUAÇÃO 
DOS JURISDICIONADOS AOS ENUNCIADOS DA LEI DE ACESSO 
A INFORMAÇÃO (LEI Nº 12.527/11). CONVOCAÇÃO PLENÁRIA, 
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 007/2016/
TCM-PA. PREVISÃO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO ART. 147 E 
SEGUINTES, DO RITCM-PA (ATO N.º 16/2013). HOMOLOGAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam 
da proposta de celebração de Termo de Ajustamento de 
Gestão n.º 69/2016-TCM/PA (fl s. 10/20), formalizado entre 
o COMPROMITENTE, senhor SANCLER ANTONIO WANDERLEY 
FERREIRA (Prefeito Municipal), como ordenador de despesa 
da Prefeitura Municipal de Tucuruí, no exercício fi nanceiro de 
2016, e as COMPROMISSÁRIAS, Conselheira-Relatora MARA 
LÚCIA BARBALHO DA CRUZ e Procuradora de Contas ELIZABETH 
MASSOUD SALAME DA SILVA, nos termos da Ata de Audiência 
Preliminar, às fl s. 08/09, acordam os Conselheiros do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos da ata 
da sessão e do relatório e voto da Conselheira Relatora, às fl s. 
24/25, por unanimidade.
Decisão: em homologar os termos fi rmados, realizando-
se o registro desta decisão, junto à prestação de contas, do 
exercício indicado, sob a responsabilidade da 3ª Controladoria, 
para acompanhamento de sua execução, por intermédio da 
Diretoria de Planejamento - DIPLAN, nos termos da Resolução 
Administrativa nº 007/2016/TCM-PA.

RESOLUÇÃO Nº 12.231, DE 29/03/2016
PROCESSO Nº 201603511-00

Classe: Termo de Ajustamento de Gestão
Procedência: Câmara Municipal de Anapú
Solicitante: João Batista Brito Sousa
Exercício: 2016
Ministério Público: Elisabeth Massoud Salame da Silva
Relatora: Conselheira Mara Lúcia
EMENTA: TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO N.º 63/2016-
TCM/PA. CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPÚ. ADEQUAÇÃO DOS 
JURISDICIONADOS AOS ENUNCIADOS DA LEI DE ACESSO A 
INFORMAÇÃO (LEI Nº 12.527/11). CONVOCAÇÃO PLENÁRIA, 
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 007/2016/
TCM-PA. PREVISÃO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO ART. 147 E 
SEGUINTES, DO RITCM-PA (ATO N.º 16/2013). HOMOLOGAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam 
da proposta de celebração de Termo de Ajustamento de 
Gestão n.º 63/2016-TCM/PA (fl s. 11/19), formalizado entre 
o COMPROMITENTE, senhor JOÃO BATISTA BRITO SOUSA 
(Vereador Presidente), como ordenador de despesa da 
Câmara Municipal de Anapú, no exercício fi nanceiro de 2016, 
e as COMPROMISSÁRIAS, Conselheira-Relatora MARA LÚCIA 
BARBALHO DA CRUZ e Procuradora de Contas ELIZABETH 
MASSOUD SALAME DA SILVA, nos termos da Ata de Audiência 
Preliminar, às fl s. 04/05, acordam os Conselheiros do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos da ata 
da sessão e do relatório e voto da Conselheira Relatora, às fl s. 
23/24, por unanimidade.
Decisão: em homologar os termos fi rmados, realizando-
se o registro desta decisão, junto à prestação de contas, do 
exercício indicado, sob a responsabilidade da 3ª Controladoria, 
para acompanhamento de sua execução, por intermédio da 
Diretoria de Planejamento - DIPLAN, nos termos da Resolução 
Administrativa nº 007/2016/TCM-PA.

RESOLUÇÃO Nº 12.232, DE 29/03/2016
PROCESSO Nº 201603590-00

Classe: Termo de Ajustamento de Gestão
Procedência: Câmara Municipal de Bonito
Solicitante: Nickerson Cavalcante dos Santos Geraldo
Exercício: 2016
Ministério Público: Elisabeth Massoud Salame da Silva
Relatora: Conselheira Mara Lúcia
EMENTA: TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO N.º 67/2016-
TCM/PA. CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO. ADEQUAÇÃO DOS 
JURISDICIONADOS AOS ENUNCIADOS DA LEI DE ACESSO A 
INFORMAÇÃO (LEI Nº 12.527/11). CONVOCAÇÃO PLENÁRIA, 
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 007/2016/
TCM-PA. PREVISÃO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO ART. 147 E 
SEGUINTES, DO RITCM-PA (ATO N.º 16/2013). HOMOLOGAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam 
da proposta de celebração de Termo de Ajustamento de 
Gestão n.º 67/2016-TCM/PA (fl s. 10/18), formalizado entre 
o COMPROMITENTE, senhor NICKERSON CAVALCANTE DOS 
SANTOS GERALDO (Vereador Presidente), como ordenador de 
despesa da Câmara Municipal de Bonito, no exercício fi nanceiro 
de 2016, e as COMPROMISSÁRIAS, Conselheira-Relatora MARA 
LÚCIA BARBALHO DA CRUZ e Procuradora de Contas ELIZABETH 
MASSOUD SALAME DA SILVA, nos termos da Ata de Audiência 
Preliminar, às fl s. 04/05, acordam os Conselheiros do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos da ata 
da sessão e do relatório e voto da Conselheira Relatora, às fl s. 
22/23, por unanimidade.
Decisão: em homologar os termos fi rmados, realizando-
se o registro desta decisão, junto à prestação de contas, do 
exercício indicado, sob a responsabilidade da 3ª Controladoria, 
para acompanhamento de sua execução, por intermédio da 
Diretoria de Planejamento - DIPLAN, nos termos da Resolução 
Administrativa nº 007/2016/TCM-PA.

RESOLUÇÃO Nº 12.233, DE 29/03/2016
PROCESSO Nº 201603606-00

Classe: Termo de Ajustamento de Gestão
Procedência: Câmara Municipal de São Miguel do Guamá
Solicitante: José Paulo de Lira Junior
Exercício: 2016
Ministério Público: Elisabeth Massoud Salame da Silva
Relatora: Conselheira Mara Lúcia
EMENTA: TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO N.º 70/2016-
TCM/PA. CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ. 
ADEQUAÇÃO DOS JURISDICIONADOS AOS ENUNCIADOS DA LEI 
DE ACESSO A INFORMAÇÃO (LEI Nº 12.527/11). CONVOCAÇÃO 
PLENÁRIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
Nº 007/2016/TCM-PA. PREVISÃO REGIMENTAL, NOS TERMOS 
DO ART. 147 E SEGUINTES, DO RITCM-PA (ATO N.º 16/2013). 
HOMOLOGAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam 
da proposta de celebração de Termo de Ajustamento de 
Gestão n.º 70/2016-TCM/PA (fl s. 17/25), formalizado entre 
o COMPROMITENTE, senhor JOSÉ PAULO DE LIRA JUNIOR 
(Vereador Presidente), como ordenador de despesa da Câmara 
Municipal de São Miguel do Guamá, no exercício fi nanceiro de 
2016, e as COMPROMISSÁRIAS, Conselheira-Relatora MARA 
LÚCIA BARBALHO DA CRUZ e Procuradora de Contas ELIZABETH 
MASSOUD SALAME DA SILVA, nos termos da Ata de Audiência 


